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PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE GASPAR – SC 

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL N o 01/2016 

ERRATA 01 
  
A Comissão do Concurso Público, nomeada pelo Decreto Municipal n.º 7.148/16, torna pública a 
ERRATA 01 ao Anexo III do Edital 01/2016. 
 
Anexo III 
  
ONDE SE LÊ: 
ADVOGADO-SUAS 
(...) 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  Direito Processual Civil (Lei 5.869/1973): Aplicação da norma 
processual no tempo e no espaço; Legitimação: ordinária e extraordinária; Capacidade processual: 
capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo e capacidade postulatória; Partes: Deveres, 
responsabilidade, despesas, multas e substituição das partes; Procuradores: Representação 
processual, substituição dos procuradores, deveres e responsabilidade (Estatuto da Advocacia e da 
OAB, Lei 8.906/1994 e Código de Ética e Disciplina da OAB); Litisconsórcio; Intervenção de 
terceiros: Assistência: Simples e litisconsorcial, oposição, nomeação à autoria, denunciação da lide 
e chamamento ao processo; Funções essenciais à justiça: Ministério Público, Advocacia Pública, 
Defensoria Pública e Advocacia (Constituição Federal/1988); Organização e divisão do Poder 
Judiciário (Constituição Federal/1988); Competência: competência internacional, competência 
interna, competência em razão do valor e da matéria, competência funcional, competência 
territorial, modificações da competência e declaração de incompetência; Juiz: Poderes, deveres, 
responsabilidade, impedimentos e suspeição do juiz; Auxiliares da justiça: Serventuário, oficial de 
justiça, perito, depositário, administrador e intérprete; Atos processuais: Forma dos atos 
processuais, atos em geral, atos da parte, atos do juiz e atos do escrivão ou chefe de secretaria; 
Tempo dos atos processuais: Prazos processuais: regras de contagem e verificação dos prazos e 
das penalidades; Lugar dos atos processuais; Comunicações dos atos processuais: Disposições 
gerais, Cartas, citações e intimações, nulidades; Distribuição e do registro; Valor da causa; 
Formação do processo; Suspensão do processo; Extinção do processo; Tutela Antecipada. 
Processo de conhecimento: Distinção entre processo e procedimento; Distinção ente 
procedimentos comum ordinário e comum sumário; Procedimento sumário; Procedimento ordinário: 
Petição inicial: requisitos e pedido; Indeferimento da petição inicial; Resposta do réu: Contestação, 
exceção de incompetência, de impedimento e de suspeição, reconvenção; Revelia; Providências 
preliminares: Verificação dos efeitos da revelia, declaração incidente, fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos do pedido e alegações do réu; Julgamento conforme o estado do 
processo: Extinção do processo, julgamento antecipado da lide, audiência preliminar e saneamento 
do processo; Provas: Depoimento pessoal, confissão, exibição de documento ou coisa, prova 
documental (força probante dos documentos, arguição de falsidade e produção da prova 
documental), prova testemunhal (admissibilidade, valoração e produção da prova testemunhal), 
prova pericial, inspeção judicial; Audiência: Conciliação e instrução e julgamento; Sentença: 
Requisitos e efeitos da sentença; Coisa julgada; Liquidação de sentença; Cumprimento de 
sentença; Processo nos tribunais: Uniformização da jurisprudência, declaração de 
inconstitucionalidade, homologação de sentença estrangeira e ação rescisória; Recursos: Teoria 
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geral dos recursos, apelação, agravos, embargos infringentes e embargos de declaração. Recursos 
para o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça: Recursos ordinários, recurso 
extraordinário, recurso especial e ordem dos processos no tribunal. Processo de execução: 
Execução em geral: Partes, competência, requisitos necessários para realizar qualquer execução 
(inadimplemento do devedor e título executivo), responsabilidade patrimonial, disposições gerais; 
Espécies de execução: execução para a entrega de coisa (entrega de coisa certa e incerta), 
execução das obrigações de fazer e de não fazer (disposições comuns e particulares), execução 
por quantia certa contra devedor solvente (disposições gerais sobre penhora, avaliação e da 
arrematação; citação do devedor e da nomeação de bens à penhora; penhora, depósito, penhora 
de créditos e de outros direitos patrimoniais; penhora, depósito e administração de empresa e de 
outros estabelecimentos; avaliação; adjudicação; alienação por iniciativa popular; alienação em 
hasta pública; pagamento ao credor; disposições gerais sobre pagamento ao credor, entrega do 
dinheiro e usufruto de móvel ou imóvel); Execução contra a fazenda pública; Execução de 
prestação alimentícia; Embargos do devedor: Disposições gerais, embargos à execução contra a 
fazenda pública, embargos à execução fundada em título extrajudicial, embargos à execução e 
embargos na execução por carta; Execução por quantia certa contra devedor insolvente: 
Disposições gerais, insolvência, insolvência requerida pelo credor, insolvência requerida pelo 
devedor ou pelo seu espólio, declaração judicial de insolvência, atribuições do administrador, 
verificação e da classificação dos créditos, saldo devedor, e extinção das obrigações; Suspensão e 
da extinção do processo de execução. Processo cautelar: Teoria geral do processo cautelar; Poder 
geral de cautela; Procedimento comum cautelar. Procedimentos especiais: Teoria geral dos 
procedimentos especiais; Distinção entre procedimentos especiais de jurisdição contenciosa e de 
jurisdição voluntária; Procedimento de consignação em pagamento, Procedimento de depósito; 
Procedimentos de anulação e de substituição de títulos ao portador; Procedimento de prestação de 
contas; Procedimentos possessórios (disposições gerais, Procedimento de manutenção, de 
reintegração de posse e interdito proibitório); Procedimento de nunciação de obra nova, 
Procedimentos de usucapião de terras particulares (usucapião ordinário, extraordinário, especial e 
coletivo, Constituição Federal/1988, Código Civil/2002, Lei 6.969/1981 e Lei 10.257/2001; 
Procedimento de divisão e da demarcação de terras particulares; Procedimentos de inventário, 
partilha, arrolamento, inventário extrajudicial e requerimento de alvará judicial (Lei 6.858/1980); 
Procedimento de embargos de terceiros; Procedimento de habilitação; Procedimento de 
restauração de autos; Procedimentos de busca e apreensão e de depósito de coisa vendida a 
crédito com reserva de domínio e de coisa gravada com alienação fiduciária em garantia (Decreto-
lei 911/1969); Procedimento monitório; Juízo arbitral (Lei 9.307/1996), Juizados especiais cíveis 
estaduais e federais (Lei 9.099/1995 e Lei 10.259/2001); Processo coletivo (Lei 4.717/1965, Lei 
7.347/1985 e Lei 8.078/1990), Mandado de segurança individual e coletivo (Lei 12.016/2009).  
 
(...) 
 
LEIA-SE: 
 

ADVOGADO-SUAS 
(...) 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Direito Processual Civil (Lei 13.105/16/03/2015): Aplicação da 
norma processual no tempo e no espaço; Legitimação: ordinária e extraordinária; Capacidade 
processual: capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo e capacidade postulatória; 
Partes: Deveres, responsabilidade, despesas, multas e substituição das partes; Procuradores: 
Representação processual, substituição dos procuradores, deveres e responsabilidade (Estatuto da 
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Advocacia e da OAB, Lei 8.906/1994 e Código de Ética e Disciplina da OAB); Litisconsórcio; 
Intervenção de terceiros: Assistência: Simples e litisconsorcial, oposição, nomeação à autoria, 
denunciação da lide e chamamento ao processo; Funções essenciais à justiça: Ministério Público, 
Advocacia Pública, Defensoria Pública e Advocacia (Constituição Federal/1988); Organização e 
divisão do Poder Judiciário (Constituição Federal/1988); Competência: competência internacional, 
competência interna, competência em razão do valor e da matéria, competência funcional, 
competência territorial, modificações da competência e declaração de incompetência; Juiz: 
Poderes, deveres, responsabilidade, impedimentos e suspeição do juiz; Auxiliares da justiça: 
Serventuário, oficial de justiça, perito, depositário, administrador e intérprete; Atos processuais: 
Forma dos atos processuais, atos em geral, atos da parte, atos do juiz e atos do escrivão ou chefe 
de secretaria; Tempo dos atos processuais: Prazos processuais: regras de contagem e verificação 
dos prazos e das penalidades; Lugar dos atos processuais; Comunicações dos atos processuais: 
Disposições gerais, Cartas, citações e intimações, nulidades; Distribuição e do registro; Valor da 
causa; Formação do processo; Suspensão do processo; Extinção do processo; Tutela Antecipada. 
Processo de conhecimento: Distinção entre processo e procedimento; Distinção ente 
procedimentos comum ordinário e comum sumário; Procedimento sumário; Procedimento ordinário: 
Petição inicial: requisitos e pedido; Indeferimento da petição inicial; Resposta do réu: Contestação, 
exceção de incompetência, de impedimento e de suspeição, reconvenção; Revelia; Providências 
preliminares: Verificação dos efeitos da revelia, declaração incidente, fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos do pedido e alegações do réu; Julgamento conforme o estado do 
processo: Extinção do processo, julgamento antecipado da lide, audiência preliminar e saneamento 
do processo; Provas: Depoimento pessoal, confissão, exibição de documento ou coisa, prova 
documental (força probante dos documentos, arguição de falsidade e produção da prova 
documental), prova testemunhal (admissibilidade, valoração e produção da prova testemunhal), 
prova pericial, inspeção judicial; Audiência: Conciliação e instrução e julgamento; Sentença: 
Requisitos e efeitos da sentença; Coisa julgada; Liquidação de sentença; Cumprimento de 
sentença; Processo nos tribunais: Uniformização da jurisprudência, declaração de 
inconstitucionalidade, homologação de sentença estrangeira e ação rescisória; Recursos: Teoria 
geral dos recursos, apelação, agravos, embargos infringentes e embargos de declaração. Recursos 
para o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça: Recursos ordinários, recurso 
extraordinário, recurso especial e ordem dos processos no tribunal. Processo de execução: 
Execução em geral: Partes, competência, requisitos necessários para realizar qualquer execução 
(inadimplemento do devedor e título executivo), responsabilidade patrimonial, disposições gerais; 
Espécies de execução: execução para a entrega de coisa (entrega de coisa certa e incerta), 
execução das obrigações de fazer e de não fazer (disposições comuns e particulares), execução 
por quantia certa contra devedor solvente (disposições gerais sobre penhora, avaliação e da 
arrematação; citação do devedor e da nomeação de bens à penhora; penhora, depósito, penhora 
de créditos e de outros direitos patrimoniais; penhora, depósito e administração de empresa e de 
outros estabelecimentos; avaliação; adjudicação; alienação por iniciativa popular; alienação em 
hasta pública; pagamento ao credor; disposições gerais sobre pagamento ao credor, entrega do 
dinheiro e usufruto de móvel ou imóvel); Execução contra a fazenda pública; Execução de 
prestação alimentícia; Embargos do devedor: Disposições gerais, embargos à execução contra a 
fazenda pública, embargos à execução fundada em título extrajudicial, embargos à execução e 
embargos na execução por carta; Execução por quantia certa contra devedor insolvente: 
Disposições gerais, insolvência, insolvência requerida pelo credor, insolvência requerida pelo 
devedor ou pelo seu espólio, declaração judicial de insolvência, atribuições do administrador, 
verificação e da classificação dos créditos, saldo devedor, e extinção das obrigações; Suspensão e 
da extinção do processo de execução. Processo cautelar: Teoria geral do processo cautelar; Poder 
geral de cautela; Procedimento comum cautelar. Procedimentos especiais: Teoria geral dos 
procedimentos especiais; Distinção entre procedimentos especiais de jurisdição contenciosa e de 
jurisdição voluntária; Procedimento de consignação em pagamento, Procedimento de depósito; 
Procedimentos de anulação e de substituição de títulos ao portador; Procedimento de prestação de 
contas; Procedimentos possessórios (disposições gerais, Procedimento de manutenção, de 
reintegração de posse e interdito proibitório); Procedimento de nunciação de obra nova, 
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Procedimentos de usucapião de terras particulares (usucapião ordinária, extraordinária, especial e 
coletiva). 

Permanecem inalterados os demais itens do Edital e seus anexos. 

 

Gaspar, 06/10/2016. 

 

COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DE GASPAR 
 

 


